
: 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 147 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 

Regulamenta a Lei n° 2488 de 14 novembro de 
2014, que criou o Fundo Municipal de 
AgropecuAria e dá outras providéncias. 

0 Prefeito Municipal de Barra do Piral, no uso de suas atribuicOes legais, 
corn fuicro no artigo 68, inciso XII e almnea "d", do inciso I, do artigo 87, da Lei Orgânica 
do Municipio, 

DECRETA: 

Art. 1 0  - 0 presente decreto regulamenta as disposicoes do artigo 6 1  da 
Lei Municipal n° 2488 de 14 de novernbro de 2014, que criou o Fundo Municipal de 
Ag ropecuária. 

Capitulo I 
Disposicão Inicial: 

Art. 2 0  - 0 Fundo Municipal de Agropecuária criado pela Lei n° 2488 de 
14 de novembro de 2014, reger-se-ã por este Decreto e pelas demais normas 
aplicâveis. 

Capitulo II 
Da finalidade: 

Art. 3 0  - 0 Fundo Municipal de Agropecuária tern por objetivo desenvolver 
programas relacionados ao desenvolvimento do setor agropecuário, coordenados pela 
Secretaria Municipal de Agricultura conjuntamente corn o Conseiho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável. 

Art. 4 1  - 0 estimulo as atividades de Agropecuaria será consubstanciado 
no fornecimento de bens e serviços, os quais serão financiados através de contrato 
firrnado entre o FMA e a beneficiário, podendo a Fundo, quando julgar necessário, 
exigir a apresentacão de avalistas. 

Capitulo III 
Dos Rocursos: 

Art. 5° - Constituem recursos orçamentários e financeiros do FMA: 

As dotacOes constantes do Orcarnento Gera! do Municipio 

II- 	As contribuicaes, subvencOes e auxIlios da Administracao Direta e 
Indireta, Federal e Estadual; 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 
GABINETE DO PREFEITO 

III- As receitas oriundas de Convénios, Acordos e Contratos celebrados entre 
o Municiplo e InstituiçOes PUblicas e Privadas; 

IV- As dotacöes recebidas de pessoas fIsicas ou jurIdicas, nacionais ou 
estrange i las; 

V- 0 produto da alienacao de material ou equipamentos inserviveis 
vinculados a Secretaria de Agricultura; 

VI- As receitas oriundas da Lei Municipal n° 2466 de 30 de setembro de 2014; 

VII- As receitas oriundas dos pagamentos dos servicos realizados pelos 
equipamentos oferecidos pela Prefeitura Municipal por sua Secretaria de 
Agricultura; 

VIII- A rernuneracao oriunda de aplicaçoes financeiras e de contratos e 
convénios celebrados corn a Administracao Direta e lndireta, Federal e 
Estadual; 

IX- As dotacoes orçarnentárias, taxas e subvencoes oriundas de celebracao 
de Convénios e Contratos celebrados entre a Prefeitura Municipal e a 
Administração Direta e Indireta, da esfera Estadual e Federal; 

X- Outras receitas especificamente destinadas ao fundo. 

CapItulo IV 
Das Aplicacöes dos Recursos: 

Art. 6 0  - Os recursos do FMA destinam-se a: 

I- Subsidiar as operaçOes e serviços oferecidos aos agricultores corn 
máquinas e implementos agrIcolas; 

II- Subsdiar as operaçöes corn máquinas pesadas em servicos no setor 
agropecuário; 

III- Projetos para aquisicao de máquinas pesadas e implementos agricolas 
para projetos de agregaçao de valor (industrializacao) dos produtos 
agricolas e pecuários; 
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IV- ImpIantaço e implementacao de projetos na area de producao e 
comercializaçao de prod utos da agricultura e do Agronégocio; 

V- Projetos que incentivem a agregacao de valor na propriedade; 

VI- Aquisico de material genético (animal ou vegetal); 

VII- Aquisição de prod utos,insumos e também servicos para agricultores 
familiares,pessoas fIsicas e jurIdicas; 

VIII- Custear projetos de educacao e formacao dos agricultores, come 
seminários,cursos,treinamentos,viagens de estudo e materiais educativos; 

IX- Implantacao de projetos de agricultura no perImetro urbana, corn o 
objetivo de socializar as práticas agrIcolas e agropecuárias e incentivar a 
consumo destes produto par meio da comercializacao; 

X- Custear pagamento de pecas e servicos executados nos implementos 
agricolas e velculos da Secretária de Agricultura. 

CapItulo V 
Da Administraçao: 

Art. 70 - 0 fundo será operacionalizado pelo Poder Executivo em conjunto 
corn o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável corn o apolo da 
Secretaria de Agricultura. 

Art. 8 0  - 0 Fundo Municipal Agropecuario e dotado de autonomia contábil 
e financeira e seguirá as normas estabelecidas na Lei vigente,na forma que dispOe a 
Lei Federal n°4.320/64 e as normas emanadas pelo Tribunal de Contas do 
Estado,atendendo as exigéncias Iegais,inclusive,quanto a prestacao de contas. 

Capitulo VI 
Da Prestacão de Contas: 

Art. 9 0  - A prestacao de contas da gestao financeira do Fundo cabe a 
Secretaria de Agricultura e será feita em cada exerciclo, par meio de balancetes, 
demonstrativos e balancos. 

Parágrafo ünico: E vedada a utilizacao a qualquer tItulo, dos recursos 
financeiros do FMA em despesas corn pagamento de pessoal. 
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CapItulo VII 
Das Disposicöes Gerais: 

Art. 10 - A movimentacäo dos recursos pertencentes ao FMA será 
realizada pelo Secretário Municipal de Agricultura, juntamente corn a Prefeito e o 
Conseiho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

Art. 11 - Os recursos do FMA serão administrados em conta bancária 
própria,em estabelecimento oficial de crédito. 

Art. 12 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 13 - Revogam-se as disposicoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2014. 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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